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qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e
punido pelo artigo 275.º, n.º 3 do Código Penal, auxílio à emigra-
ção ilegal com intuitos lucrativos, previsto e punido pelo arti-
go 134.º, n.os 1 e 2, Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, angaria-
ção de mão-de-obra ilegal com intuitos lucrativos, artigos 136.º-A,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 244/98 de 8 de Agosto, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ulte-
riores termos do processo até à sua apresentação ou detenção, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, a proibição do arguido
obter quaisquer certidões ou registos junto de autoridades públi-
cas, bem como a renovação de passaporte e bilhete de identidade
e pode, ainda, o tribunal a qualquer momento decretar o arresto dos
bens do arguido, total ou parcialmente.

24 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 4095/2006 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 2943/03.0TCSNT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Mikola Malofiy, filho de
Nikolai Malofiy e de Tamila Malofiy, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 21 de Junho de 1976, casado, com domicílio desco-
nhecido, por se encontrar acusado da prática de um crime de or-
ganizações terroristas, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.os 1 e 2,
alínea c), do Código Penal, falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, Detenção de arma proi-
bida, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, Código Penal, auxí-
lio à emigração ilegal com intuitos lucrativos, previsto e punido
pelo artigo 134.º, n.os 1 e 2, Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto,
foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos ulteriores termos do processo até à sua apresentação
ou detenção, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição do arguido obter quaisquer certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como a renovação de passaporte e bi-
lhete de identidade e pode, ainda, o tribunal a qualquer momento
decretar o arresto dos bens do arguido, total ou parcialmente.

24 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 4096/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Vasconcelos, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 609/93.7GISNT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Manuel da Silva Ribeiro, filho de
Arménio da Silva Ribeiro e de Ana Bobo Jaló, natural de Guiné-
-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 16 de Março
de 1971, solteiro, com a profissão de trabalhadores não qualificados
dos serviços e comércio, titular do bilhete de identidade n.º 11641819,
com domicílio na Praceta do Rouxinol, 33, 1.º, esquerdo, Rinchoa,
2635 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de  tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo arti-
go 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Janeiro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Vasconcelos. —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 4097/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Vasconcelos, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 609/93.7GISNT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Aníbal da Silva Ribeiro, filho de Arménio
da Silva Ribeiro e de Ana Bobo Djaló, natural de Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 18 de Outubro de 1976, sol-
teiro, com domicílio na Avenida Maria Lamas, lote 2, 1.º, esquer-
do, Serra das Minas, 2635 Rio de Mouro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e
punido pelo artigo 21º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Janeiro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Vasconcelos. —
O Oficial de Justiça, João Escudeiro).

Aviso de contumácia n.º 4098/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Vasconcelos, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 609/93.7GISNT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge da Silva Ribeiro, filho de
Arménio da Silva Ribeiro e de Ana Bobo Jalo, natural de Guiné-
-Bissau, nascido em 13 de Setembro de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 11174898, com domicílio na Rua Cidade de Omuro,
8, rés-do-chão, esquerdo, Casal do Cotão, 2735000 Cacém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Ja-
neiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Vasconcelos. —
O Oficial de Justiça, João Escudeiro).

Aviso de contumácia n.º 4099/2006 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo) n.º 14/97.6TCSNT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Etelvino Gomes Freire de Pina,
filho de Óscar Gomes Pina e de Hirondina Freire da Silva, natural
de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Novem-
bro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10213575,
com domicílio na comunidade Vale de Açor, Rua de Palenca,
Quinta de São Lourenço, Monte da Caparica, 2825000 Almada, por
se encontrar acusado da prática do crime furto qualificado, na for-
ma tentada, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 1,
alínea e), e n.º 2, alínea e), Código Penal (1982), por despacho de
1 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por se ter apresentado em juízo.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TABUAÇO

Aviso de contumácia n.º 4100/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Carmezim, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
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Comarca de Tabuaço, faz saber que, no processo comum do tri-
bunal singular n.º 47/93.1TBTBC (ex. n.º 17/93), pendente neste
Tribunal contra o arguido Américo Teixeira Moutinho, filho de
Benjamim Moutinho e de Emília Teixeira natural de Pinhão, Alijó,
nascido em 12 de Setembro de 1949, casado, (regime desconhe-
cido), titular do bilhete de identidade n.º 5888898, com domicílio
na Rua António Manuel Saraiva, Pinhão, 5085000 Alijó, por des-
pacho de 20 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por homologação de desistência de queixa, com
consequente extinção do procedimento criminal movido ao arguido.

Tabuaço, 26 de Janeiro de 2006. — A Juiz de Direito, Margarida
Carmezim. — Oficial de Justiça, Francisco Manuel Machado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TAVIRA

Aviso de contumácia n.º 4101/2006 — AP. — A Dr.ª Irina
Alves, juiz de direito do Secção Única do Tribunal da Comarca de
Tavira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 103/02.7GBTVR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Aurétio do Nascimento Gonçalves, filho de Manuel Gonçalves e
de Maria Tomásia do Nascimento, natural de Vila Nova de Cacela,
Vila Real de Santo António, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Julho de 1950, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6700463, com domicílio na 42, Rue de Beauseiour, 66388 Per-
pignan, Franca, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido na alínea a), do n.º 1, do arti-
go 348.º e na alínea c), do n.º 1, do artigo 69.º, ambos do Código
Penal, com referência ao n.º 3 do artigo 158.º do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
7 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Irina Alves. —
A Oficial de Justiça, Catarina Eufémia S. F. Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 4102/2006 — AP. — A Dr.ª Irina
Alves, juiz de direito do Secção Única do Tribunal da Comarca de
Tavira, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 5/
99.2TBTVR, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Luís da Conceição Carvalho, filho de Francisco António Carvalho
e de Maria Alice da Conceição, natural de Alfândega da Fé, Al-
fândega da Fé, Alfândega da Fé, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 29 de Dezembro de 1962, solteiro, titular da identifica-
ção fiscal n.º 143875485, titular do bilhete de identidade n.º 9064619,
com domicílio na Rua da Padaria, lote 136, Brejos de Azeitão,
2925 Brejos de Azeitão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3 do Código Penal, praticado em
2 de Dezembro de 1995 e um crime de burla simples, previsto e
punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
2 de Dezembro de 1995, por despacho de 24 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
prestado termo de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C.
Mendonça Pavão. — O Oficial de Justiça, José Carlos Barata.

Aviso de contumácia n.º 4103/2006 — AP. — A Dr.ª Irina
Alves, juiz de direito do Secção Única do Tribunal da Comarca de
Tavira, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 51/00.5TBTVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Car-
los Fernando da Silva Pires, filho de Telmo Pires e de Maria Fer-
nanda Lima da Silva Pires, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Setembro de 1967, casado (regime

desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 10241947, com
domicílio no sítio do Poço de Paderne, Abouvar, Apt 2325, Cerro
da Alagoa, Ferreiras, Albufeira, 8200 Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Julho
de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

31 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Irina Alves. —
O Oficial de Justiça, José Carlos Barata.

Aviso de contumácia n.º 4104/2006 — AP. — A Dr.ª Irina
Alves, juiz de direito do Secção Única do Tribunal da Comarca de
Tavira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 20/02.0TBTVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Jú-
lio Alberto da Silva Tavares, filho de José Francisco Sequeira de
Oliveira Tavares e de Maria José dos Santos Silva, natural de
Marvila, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Março de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12600861,
com domicílio na Beco da Lapa, 35, 3.º esquerdo, 1100303 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 15 de Fevereiro de 1999, por despacho de 2 de Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação do arguido.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Telma Capa de
Brito. — A Oficial de Justiça, Noélia Guerreiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 4105/2006 — AP. — A Dr.ª San-
dra Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 603/02.9TATMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jorge Manuel Nunes da Silva Santos, filho de José da Silva e de
Maria Alice da Silva Nunes, natural de Ferreira do Zêzere, Areias,
Ferreira do Zêzere, nascido em 22 de Maio de 1977, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11057112, com domicílio na Praceta
dos Matotinhos, lote A, rés-do-chão esquerdo, 2645-476 Alcabi-
deche, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado
em 8 de Julho de 2002, por despacho de 19 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Moreira. —
O Oficial de Justiça, António Simões.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 4106/2006 — AP. — O Dr. Gon-
çalo Barreiros, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 208/05.2PBTMR-A, pendente neste Tribunal contra o arguido
Ana Raquel Rosa, filho de Mário Fernando Ameixa de Melo e de
Maria Teresa Rosa, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lis-
boa, nascido em 23 de Abril de 1984, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 14105264, com domicílio na Rua de Coimbra, 45,
5.º, esquerdo, Tomar, 2300 Tomar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 22 de Maio de 2005 e um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a) do Código Pe-




